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ESTADO DA PARAÍBA

ATO DO PRESIDENTE N° 34 /2014

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a alínea “k”, §1º do Art. 12, do Regimento
Interno, e ainda,

CONSIDERANDO, o disposto no § 3º  do art. 62 da Emenda Constitucional
Federal nº 32, de 12 de setembro de 2001, c/c os §§ 5º e 6º do art. 237 da Resolução nº 1.578, de
19 de dezembro de 2012 da Assembléia Legislativa;

CONSIDERANDO, que o comando constitucional e o Regimento Interno do
Poder Legislativo Estadual versam sobre a prorrogação da vigência das Medidas Provisórias, uma
única vez, por igual período, quando não apreciadas no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante a
formalização de Ato da Presidência.

R  E  S  O  L  V  E:
PRORROGAR por 60 (sessenta) dias, o prazo de vigência das Medidas Provi-

sórias, abaixo relacionadas, com a seguinte numeração:
226/2014, DE 29 DE MAIO DE 2014.
Altera a Lei nº 10.312, de 16 de maio de 2014, que dispõe sobre a
remissão de créditos tributários, constituídos ou não, inscritos ou
não em dívida ativa, relativos ao IPVA e às Taxas Estaduais, vincu-
ladas ao DETRAN-PB, nas hipóteses em que específica, bem como
sobre o parcelamento destas taxas, e dá outras providências.
Publi cada no Diário Ofici al de 30/05/2014

227/2014, DE 20 DE JUNHO DE 2014.
Dispõe sobre a criação da Autarquia de Proteção e Defesa do
Consumidor do Estado da Paraíba (PROCON-PB), sua estrutura
orgânica e dá outras providências.
Publi cada no Diário Ofici al de 05/07/2014

228/2014, DE 28 DE JUNHO DE 2014.
Altera a Lei n° 186, de 16 de março de 2007, que define a
estrutura organizacional da administração direta do Poder Exe-
cutivo Estadual.
Publi cada no Diário Ofici al de 28/06/2014

229/2014, DE 28 DE JUNHO DE 2014.
Acrescenta dispositivos à Lei n°7.419, de 15 de outubro de 2003,
e dá outras providências.
Publi cada no Diário Ofici al de 29/06/2014

Gabinete do Presidente da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, João
Pessoa, 19 de agosto de 2014.

ATO DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA Nº 519/GS/SEAD                                             João Pessoa, 22 de agosto de 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n º 14.022.333-9/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº  58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, JOSÉ CARLOS JUSTINO DA SILVA, do cargo de
Professor de Educação Básica-3, matrícula nº  173.309-5,  lotado na Secretaria de Estado da
Educação.

PORTARIA Nº 521/GS/SEAD                                         João Pessoa, 22 de agosto de 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições

que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n º 14.022.587-1/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezem-
bro de 2003, exonerar, a pedido, GERLANE KARLA BEZERRA OLIVEIRA NASCIMENTO, do
cargo de Fonoaudióloga, matrícula nº 162.656-6,  lotado na Secretaria de Estado da Saúde.

PORTARIA Nº 522/GS/SEAD                                            João Pessoa, 22 de agosto de 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n º 14.022.077-1/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, LINDAURA MELO GUIMARÃES DE BARROS, do
cargo de Técnico de Nível Médio, matrícula nº  109.732-6, lotado na Secretaria de Estado da
Educação.

PORTARIA Nº 523/GS/SEAD                                           João Pessoa, 22 de agosto de 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n º 14.022.088-7/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, CESAR PEREIRA DA ROCHA, do cargo de Auditor
Fiscal Tributário Estadual, matrícula nº 158.534-7, lotado na Secretaria de Estado da Receita.

PORTARIA Nº 524/GS/SEAD                                          João Pessoa, 22 de agosto de 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n º 14.022.816-1/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, ROBÉRIO DO NASCIMENTO, do cargo de Técnico
Administrativo, matrícula nº 175.284-7,  lotado na Secretaria de Estado da Educação.

PORTARIA Nº 526/GS/SEAD                                           João Pessoa, 22 de agosto de 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n º 14.023.109-9/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, OZETE RIBEIRO DE LUCENA ANDRADE, do cargo de
Professor de Educação Básica-3, matrícula nº 145.596-6,  lotado na Secretaria de Estado da
Educação.

PORTARIA Nº 527/GS/SEAD                                            João Pessoa, 22 de agosto de 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n º 14.023.134-0/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, ANNE CAROLINE CARVALHO MESQUITA, do cargo
de Escrivã de Polícia Civil, matrícula nº 168.602-0, lotado na Secretaria de Estado de Segurança e
Defesa Social.

PORTARIA Nº 528/GS/SEAD                                             João Pessoa, 22 de agosto de 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n º 14.022.397-5/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, ELIZENDA SOBREIRA DE CARVALHO, do cargo de
Professor de Educação Básica-3, matrícula nº 129.729-5, lotado na Secretaria de Estado da
Educação.

PORTARIA Nº 529/GS/SEAD                                              João Pessoa, 22 de agosto de 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n º 14.022.003-8/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, FABIO SARAIVA VIEIRA, do cargo de Técnico Admi-
nistrativo, matrícula nº 178.644-0, lotado na Secretaria de Estado da Educação.
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PORTARIA Nº 530/GS/SEAD                                         João Pessoa, 22 de agosto de 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n º 14.022.370-3/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, JOSÉ RODOLFO DIAS ARAÚJO, do cargo de Técnico
Administrativo, matrícula nº 175.962-1, lotado na Secretaria de Estado da Educação.

PORTARIA Nº 531/GS/SEAD                                           João Pessoa, 22 de agosto de 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n º 13.008.669-0/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, LENITA JOSE DE ARAÚJO, do cargo de Regente de
Ensino, matrícula nº 71.289-2,  lotado na Secretaria de Estado da Educação.
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RESENHA Nº 434/2014/DEREH/GS/SEAD                           EXPEDIENTE DO DIA: 30/ 07 / 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XI, do Decreto n º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006 e
tendo em vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou o Processo
abaixo relacionado:
PROCESSO N O M E MATRICULA PARECER
DESPACHO
12.018.862-7 FRANCISCO DE ASSIS FLORENTINO RAMOS 511.805-1 656/2014/ASJUR-SEAD DEFERIDO
13.019.398-4 ANDRÉ FERNANDO BARROS MACIEL 174.578-6 655/2014/ASJUR-SEAD DEFERIDO
14.001.766-6 JOSÉ RUDSON FIDÉLIS DO NASCIMENTO 524.748-9 687/2014/ASJUR-SEAD DEFERIDO

RESENHA Nº 445/DEREH/GS                                        EXPEDIENTE DO DIA: 06 / 08 / 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a atribuição
que lhe confere o art. 6º, Inciso XVIII, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, e nos
termos da Lei nº 7.419/03, INDEFERIU os Processos dos Profissionais do Grupo do Magistério
de PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL abaixo relacionados:
PROCESSO MATRICULA NOME
14.070.123-1 158.790-1 CRISTINA CASTRO NOBREGA
14.070.122-2 144.588-0 CRISTINA CASTRO NOBREGA
14.010.658-8 176.586-8 RENNEKERLY NUNES CAETANO
14.016.137-6 083.740-7 ALBA LIGIA NUNES DE PAIVA
14.014.378-5 143.459-4 ALBANETE CORREIA DE AZEVEDO
14.050.514-8 142.249-9 CREUZA DE QUEIROS CAVALCANTE
14.006.478-8 143.447-1 DJAILMA DE OLIVEIRA ALVES
14.016.276-3 081.553-5 ELIANE MARIA DE AQUINO
14.013.089-6 142.314-2 FRANCISCA SILVA DE MENESES
14.005.826-5 143.697-0 IRACILDA CAVALCANTE DE FREITAS GONÇALVES
14.011.788-1 172.419-3 JANDILSON SOARES FERNANDES
14.060.743-9 145.564-8 JOSÉ GALDINO VIEIRA
14.010.315-5 143.737-2 JORGE BATISTA TORRES
14.014.671-7 178.885-0 LEANDRO GONÇALVES MORAES
14.014.518-4 132.847-6 MARIA ALVES DE AGUIAR ANDRADE
14.016.952-1 131.849-7 MARIA ALVES CELESTINO
14.010.701-1 072.816-1 MARIA AUXILIADORA FERREIRA
14.009.224-2 118.276-5 MARIA CECILIA NOBRE DE ABRANTES
14.013.525-1 095.179-0 MARIA ELIZABETH TITO DE OLIVEIRA
14.052.102-0 142.591-9 MARIA EUZA SILVA GONÇALVES
14.014.010-7 129.701-5 MARIA ISABEL ASSIS LEITE ROLIM
14.015.188-5 083.683-4 MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA ARAUJO
14.016.251-8 136.669-6 MARIA DO SOCORRO IDEIÃO BEZERRA MARTINS
14.016.593-2 137.740-0 MARIA VILANI FERREIRA DE QUEIROZ LEAL
14.054.188-8 081.900-0 SORAYA MARIA CORDEIRO DE SOUSA
14.012.447-1 130.031-8 ZEILDA GOMES DO NASCIMENTO

RESENHA Nº 446/DEREH/GS                                         EXPEDIENTE DO DIA: 06 / 08 / 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a atribuição
que lhe confere o art. 6º, Inciso XVIII, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, e nos
termos da Lei nº 7.419/03, INDEFERIU os Processos dos Profissionais do Grupo do Magistério
de PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL abaixo relacionados:
PROCESSO MATRICULA NOME
14.005.977-6 142.150-6 SORAYA FERREIRA SALES
14.060.123-6 145.582-6 SEVERINA GOMES
14.006.502-4 084.332-6 ROBERTO SABINO DE SOUZA
14.060.033-7 085.387-9 RAIMUNDA ESTEVAO NUNES
14.005.698-0 145.530-3 MALFREJANE DA COSTA TOSCANO MATIAS
14.003.522-2 144.946-0 MARIA DO SOCORRO CORDEIRO
14.004.942-8 066.133-3 MARIA DO SOCORRO PEREIRA OLIVEIRA

14.005.416-2 145.529-0 MARIA JOSINEIDE ALVES MATIAS
14.003.982-1 136.029-9 MARIA DE LOURDES LEAL
14.006.607-1 087.391-8 MARIA JOSE BERNARDO
14.007.043-5 114.861-3 MARIA GORETTI DE SOUZA
14.008.036-8 134.170-7 MARIA DAS GRAÇAS QUEIROZ CARNEIRO
14.005.401-4 141.537-9 MARIA DE FATIMA DUARTE BEZERRA
14.003.833-7 163.676-6 JOSEILTON GONÇALVES PEREIRA
14.007.288-8 085.280-5 JONALVA MORAIS DE ARAUJO
14.005.852-4 081.709-1 IDALINA MARIA CARTAXO
14.003.759-4 130.501-8 ISAURINA FERREIRA NOBREGA DINIZ
14.008.494-1 081.591-8 HUMBERTO RAPOSO DA SILVA FILHO
14.050.523-7 071.634-1 GERALDA NUNES VIANA
14.008.575-1 131.263-4 EDISON LEITE DE FIGUEIREDO
14.050.521-1 180.091-4 DJACIR BARREIROS ABILIO
14.010.499-2 159.637-3 ADRIANA DA SILVA MONTEIRO
14.007.306-0 143.450-1 ADALGIZA TAVARES PEREIRA

RESENHA Nº 447/DEREH/GS                                                 EXPEDIENTE DO DIA: 07/08/2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 5º, do Decreto nº  12.672, de 23 de setembro de 1988, e de acordo com
o Parecer da Comissão de Gestão do PCCR  dos Profissionais do   Grupo Magistério, DEFERIU
os processos de PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL:

    CLASSE FUNDAMENTO 
PROCESSO MATRICULA NOME CARGO ANTERIOR ATUAL LEI Nº 7.419/03 
14.004.871-5 158.772-2 ANA CELIA ROCHA SARMENTO AQUINO PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.005.626-2 113.026-9 ANTONIA DUARTE DE LIMA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 A B Artigo 9°, I, “b” 
14.006.233-5 135.986-0 CLEIDE JANE MARQUES BRONZEADO PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 B C Artigo 9°, I, “c” 
14.006.640-3 130.959-5 CLEONEIDE JERONIMO DE SOUZA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 C D Artigo 9°, III, “c” 
14.005.375-1 133.807-2 CLENIA BATISTA DOS ANJOS PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 C D Artigo 9°, III, “b” 
14.005.943-1 084.789-5 EDIVANIA MARIA PINTO VIANA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 B C Artigo 9°, I, “c” 
14.008.070-8 134.765-9 ANGELA MARIA ARAUJO PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 B C Artigo 9°, I, “c” 
14.010.806-8 085.710-6 ELIANE NASCIMENTO SANTOS PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 B C Artigo 9°, I, “b” 
14.005.236-4 159.737-0 ELISANGELA GARCIA SANTOS RODRIGUES PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 C D Artigo 9°,III, “c” 
14.006.643-8 165.610-4 EUCLIDES SILVESTRE PEREIRA NETO PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.007.302-7 085.109-4 FATIMA NILDA VIEIRA PERGENTINO PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 A B Artigo 9°, I, “b” 
14.050.520-2 145.357-2 GERALDA NUNES VIANA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.007.067-2 165.525-6 HALLAN PEREIRA DE OLIVEIRA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B D Artigo 9°, III, “c” 
14.006.481-8 143.937-5 IVONETE GOMES DE LIMA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.004.338-1 159.768-0 JACKLAINE DE ALMEIDA SILVA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B D Artigo 9°, III, “c” 
14.006.644-6 165.608-2 JAILMA PEREIRA DE ALBUQUERQUE PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.005.965-2 115.797-3 JOSÉ SALVIANO DA NOBREGA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.007.609-3 159.701-9 JUAREZ NOBREGA DA SILVA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B D Artigo 9°, III, “c” 
14.004.248-2 157.086-2 JOSIEL ROMA DE LIMA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.005.728-5 144.452-2 MARIA DO CARMO BARBOSA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 B C Artigo 9°, I, “c” 
14.006.424-9 163.641.3 MARIA DE ANDRADE PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.050.567-9 133.961-3 MARIA DA CONCEIÇÃO ANTONINO BRITO SUPERVISOR EDUCACIONAL B C Artigo 9°, IV, “b” 
14.005.669-6 141.664-2 MARIA EDILEUSA TEMOTEO DE ABREU CARTAXO PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 B C Artigo 9º, I, "c" 
14.003.389-1 145.137-5 MARIA EMILIA DA NOBREGA SOUTO PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9º, III, "b"  

RESENHA Nº 448/DEREH/GS                                          EXPEDIENTE DO DIA: 07/08/2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 5º, do Decreto nº  12.672, de 23 de setembro de 1988, e de acordo com
o Parecer da Comissão de Gestão do PCCR  dos Profissionais do   Grupo Magistério, DEFERIU
os processos de PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL:

    CLASSE FUNDAMENTO 
PROCESSO MATRICULA NOME CARGO ANTERIOR ATUAL LEI Nº 7.419/03 
14.006.914-3 131.136-1 MARIA DE FATIMA AZEVEDO DO NASCIMENTO PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 B C Artigo 9°, I, “c” 
14.003.528-1 120.828-4 MARIA DAS GRAÇAS ALVES PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 A B Artigo 9°, I, “b” 
14.004.853-7 141.635-9 MARIA JOSÉ DE SOUSA CESARIO PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 A B Artigo 9°, I, “b” 
14.006.747-7 141.300-7 MARIA LUCIA JUVITO PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 B C Artigo 9°, I, “c” 
14.006.878-3 157.157-5 MARCOS AURELIO DE QUEIROGA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B D Artigo 9°, III, “c” 
14.004.893-1 159.688-8 PAULA PERAZZO DE SOUZA BARBOSA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B D Artigo 9°, III, “c” 
14.006.498-2 163.827-1 PEDRINA AUGUSTA DE ANDRADE PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, I, “c” 
14.008.067-8 141.306-6 RITA GOMES DE SOUSA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, I, “c” 
14.006.911-9 087.458-2 SÔNIA MARIA MÁXIMO DE OLIVEIRA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, I, “c” 
14.006.092-8 157.508-2 VALDENÍSIO ALVES CABRAL PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, I, “c” 
14.010.936-6 157.547-3 VICÊNCIA RANIELE DE OLIVEIRA NETA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, I, “c” 
14.008.968-3 167.690-3 TIAGO FERNANDES ALVES  PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B D Artigo 9°, III, “c” 
14.010.323-6 132.251-6 MARIA LEITE DA SILVA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 B C Artigo 9°, I, “c” 
14.008.614-5 145.113-8 MARIA JOVELINA ROCHA XAVIER PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 C D Artigo 9°, III, “c” 
14.008.078-3 146.583-0 MARIA JOSÉ BARBOSA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 B C Artigo 9°, I, “c” 
14.009.223-4 142.854-3 MARIA GRACILETE SILVA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 A B Artigo 9°, I, “b” 
14.012.727-5 145.592-3 TANIA MELO GOMES PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.009.340-1 163.694-4 HIGOR DE OLIVEIRA ALVES PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.012.680-5 143.932-4 IVETE COSTA DE SOUZA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.011.529-3 145.525-7 HUMBERTO DE MEDEIROS GUEDES PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.011.316-9 163.718-5 GENIARLE MAIA RODRIGUES ALVES PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.013.718-1 157.493-1 FRANCISCO RAIMUNDO DE SOUZA NETO PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.017.503-2 163.717-7 RUBENI MOTA RODRIGUES PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9º, III, "b" 
14.053.665-5 167.672-5 FABIANA GOMES MONTEIRO PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9º, III, "b"  

RESENHA Nº 458/2014/DEREH/GS/SEAD                            EXPEDIENTE DO DIA: 11/ 08/ 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817 de 02 de fevereiro de 2006,
e conforme parecer da Gerência Operacional de Posse desta Secretaria, despachou o Processo de
PRORROGAÇÃO DE POSSE abaixo relacionado:
PROCESSO NOME DATA LIMITE P/ POSSE  

ART. 13 § 2º e 3º DA LC 58/03 
PARECER DESPACHO 

14.022.299-5 VALDETE DA SILVA MARQUES 13.09.2014 033/GOPOS/SEAD/2014 DEFERIDO 

 

RESENHA Nº 463/2014/DEREH/GS/SEAD                         EXPEDIENTE DO DIA: 12/ 08 / 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XI, do Decreto n º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006 e
tendo em vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou o Processo
abaixo relacionado:
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SECRETARIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS
GERÊNCIA EXECUTIVA DE CONCESSÃO DE DIREITOS E VANTAGENS

PROCESSO N O M E MATRICULA PARECER DESPACHO 

14.011.177-8 ABELARDO BARRETO NETO 75.388-2 753/2014/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
14.002.494-8 ANTONIO TEODOSIO DA SILVA 71.074-1 692/2014/ASJUR-SEAD DEFERIDO 

 

RESENHA Nº 465/DEREH/GS                                         EXPEDIENTE DO DIA: 12/ 08 / 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006
e de acordo com o artigo 38, inciso II da Constituição Federal c/c 91, inciso II da Lei Complemen-
tar n.º 58/2003, DEFERIU o Processo de AFASTAMENTO PARA EXERCÍCIO DE MANDATO
ELETIVO, abaixo relacionado:
PROCESSO NOME MATRÍCULA
14.018.813-4 ANTONIO FERREIRA LIMA NETO 179.128-1
14.020.198-0 MANOEL LOPES BRASILEIRO NETO 75.323-8

RESENHA Nº 469/2014/DEREH/GS/SEAD                        EXPEDIENTE DO DIA: 20/ 08/ 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817 de 02 de fevereiro de 2006,
e conforme parecer da Gerência Operacional de Posse desta Secretaria, despachou o Processo de
PRORROGAÇÃO DE POSSE abaixo relacionado:

PROCESSO NOME DATA LIMITE P/ POSSE  
ART. 13 § 2º e 3º DA LC 58/03 

PARECER DESPACHO 

14.022.870-5 VERÔNICA DA SILVEIRA COSTA LOPES 13.09.2014 035/GOPOS/SEAD/2014 DEFERIDO 
14.022.909-4 SERGIO ARAÚJO RIBEIRO 03.10.2014 036/GOPOS/SEAD/2014 DEFERIDO 
14.022.880-2 GERMANA CORREIA DE OLIVEIRA 13.09.2014 034/GOPOS/SEAD/2014 DEFERIDO 
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RESENHA Nº 361/2014                                                     EXPEDIENTE DO DIA: 20/08/2014

O Diretor Executivo de Recursos Humanos, por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88 e de acordo com a Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, no art . 89, DEFERIU os seguintes processos
de DESISTÊNCIA DE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES:
PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO
14.053.106-8 JOSINEIDE FREIRE DA SILVA 160.833-9 SES
14.023.041-6 LAIZ MARIA BESERRA QUINTANS 135.678-0 SESDS
PROCESSO NOME DATA LIMITE P/ POSSE  

ART. 13 § 2º e 3º DA LC 58/03 
PARECER DESPACHO 

14.022.870-5 VERÔNICA DA SILVEIRA COSTA LOPES 13.09.2014 035/GOPOS/SEAD/2014 DEFERIDO 
14.022.909-4 SERGIO ARAÚJO RIBEIRO 03.10.2014 036/GOPOS/SEAD/2014 DEFERIDO 
14.022.880-2 GERMANA CORREIA DE OLIVEIRA 13.09.2014 034/GOPOS/SEAD/2014 DEFERIDO 

 

Portaria nº 591/GS/SEAP/14                                                            Em 20 de agosto de 2014

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar o Bel.  LEONARDO SOUTO MAIOR SOARES, Mat.
155.994-0, Delegado de Policia Civil, a Belª. ÂNGELA MARIA BARBOSA DE ALMEIDA,
Mat. 90.822-3 e o Agente de Segurança Penitenciária BRUNO ALEXANDRE DA SILVA GURGEL,
mat. 174.467-4, para sob a Presidência do primeiro, apurar, em toda a sua extensão e com todo
o rigor, os fatos contidos no Processo nº 201400006095 e seus anexos, oriundo do Núcleo de
Controle Externo da Atividade Policial – NCAP.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 615/GS/SEAP/14                                                             Em 20 de agosto de 2014

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar o Bel. LEONARDO SOUTO MAIOR SOARES,
Mat.155.994-0, Delegado de Policia Civil, a Belª. ÂNGELA MARIA BARBOSA DE ALMEIDA,
Advogada da SEAP, Mat. 90.822-3 e o Agente de Segurança Penitenciária BRUNO ALEXAN-
DRE DA SILVA GURGEL, mat. 174.467-4, para sob a Presidência do primeiro, apurar, em toda
a sua  extensão e com todo o rigor, os fatos contidos no Memorando nº 201/2014/
ALMOXARIFADO/SEAP.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 631/GS/SEAP/14                                                            Em 19 de agosto de 2014
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no

uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,
RESOLVE, designar a servidora MARIA VITORIA BEZERRA DE LIMA, Agen-

te de Segurança Penitenciária, matricula nº 181.598-9, ora com exercício na Cadeia Pública de
Piancó, para a partir desta data, prestar serviço na CADEIA PÚBLICA DE MONTEIRO, até
ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 633/GS/SEAP/14                                                              Em 19 de agosto de 2014

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

Em cumprimento ao Mandado de Segurança Nº 2007586-75.2014.815.0000,
ALLY NAPY CHARARA, Agente de Segurança Penitenciária, matricula nº. 163.141-1, Classe
A, ora lotada na Penitenciaria Des. Silvio Porto, para a partir desta data, prestar serviço na
PENITENCIÁRIA PADRÃO REGIONAL DE CAMPINA GRANDE, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 638/GS/SEAP/14                                                            Em 22 de agosto de 2014
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no

uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,
RESOLVE designar o servidor IUNGUE ESTEVAN DE ARAÚJO, Agente de

Segurança Penitenciária, matricula nº. 171.977-7 Classe A, ora lotado no Presídio Padrão de Santa
Rita, para a partir desta data prestar serviço na PENITENCIÁRIA DES. SILVIO PORTO, até
ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 0639/GS/SEAP/14                                                         Em 22 de agosto de 2014

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA,no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

R E S O L V E prorrogar por 60 (sessenta) dias, a partir do dia 27/08/2014, o
prazo para conclusão dos trabalhos, referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº
201400005162, instaurado através da Portaria n° 346/GS/SEAP/14, datada de 25 de junho de 2014.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria nº 0640/GS/SEAP/14                                                        Em 22 de agosto de 2014

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA,no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

R E S O L V E prorrogar por 60 (sessenta) dias, a partir do dia 27/08/2014, o
prazo para conclusão dos trabalhos, referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº
201400005163, instaurado através da Portaria n° 347/GS/SEAP/14, datada de 25 de junho de 2014.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria nº 641/GS/SEAP/14                                                               Em 22 de agosto de 2014

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no

Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária
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uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,
RESOLVE, designar a servidora ELIANE CORDEIRO MANDU, Agente de

Segurança Penitenciária, matricula nº 181.394-3 Classe A, ora lotada na Cadeia Pública de Piancó,
para prestar serviço junto a CADEIA PÚBLICA DE MONTEIRO, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se

PORTARIA nº.114                                                                João Pessoa, 22 de agosto de 2014

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA
AGROPECUÁRIA E DA PESCA – SEDAP, no uso das atribuições previstas na Lei Complemen-
tar nº 74 de 16 de março de 2007; Lei nº 8.186 de 16 de março de 2007, c/c o artigo 18, inciso XV,
do Decreto nº 7.532/78 de 13 de março de 1978,

RESOLVE
Art. 1º - Designar  DIEGO CARNEIRO DA CUNHA BARBOSA, matrícula nº

180.720-0, MIDIAN DE SOUSA CONSERVA, matrícula nº  79.283-7; e LEONARDO DA
SILVA VASCONCELOS, matrícula nº  153.598-6, para, sob a presidência da primeira, constitu-
írem a Comissão de Sindicância encarregada de apurar os fatos narrados no Ofício nº101/2014
GECOV/SEAD.

Art. 2º - A comissão em o prazo de 60 (sessenta) dias para apresentação de
relatório fundamentado e circunstanciado sobre o assunto.

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOE.

Secretaria de Estado do Desenvolvimento
da Agropecuária e da Pesca

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA - ARPB

PORTARIA ARPB N.º 31/2014-DP                                   João Pessoa, 22 de agosto de 2014.

O Di retor Presidente da Agência de Regul ação do Estado da Paraí ba -
ARPB, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso III do artigo 14 da Lei Estadual n.º
7.843, de 1.º de novembro de 2005, c/c com o inciso III do artigo 13 do Decreto Estadual n.º
26.884, de 24 de fevereiro de 2006, que, respectivamente, dispõe sobre a estrutura e o funciona-
mento, e aprova o Regulamento da ARPB.

RESOLVE:
Art. 1.º Designar Frederico Augusto Caval canti  Bernardo , matrícula n.º

149-3, Chefe de Gabinete da Agência de Regulação do Estado da Paraíba – ARPB, para exercer as
atribuições previstas no Art. 66, do Decreto Estadual n.º 33.050, de 25 de junho de 2012, em
substituição a ex-servidora Maria das Mercês de Carvalho Brito, matrícula n.º 132-9.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado
do Governo

• Fundação Cidade Viva
• Instituto dos cegos do Nordeste
• Centro de Apoio a Criança e ao Adolescente – CENDAC
3 - Pelos Usuários:
• Maria Salete Soares Pereira
• Maria do Socorro Bispo
• Maria da Paz Santos
Art. 2º O Fórum eleitoral será regido pelos seguintes critérios instituídos pela

comissão eleitoral;
I – Cada usuário ou entidade inscrita terá direito a voto em única cédula, que

poderá contar com até 03 (três) escolhas de representação e/ou representantes, sendo desconsiderada
a cédula que conter mais de três escolhas;

II – Caso haja empate geral ou parcial dos seguimentos, serão promovidas novas
rodadas de votação até que se tenha a maioria necessária a indicação;

III – No caso da representação de usuários, após a 2ª (segunda) rodada de votação
e permanecendo o empate, será escolhido aquele usuário que tiver comprovadamente maior idade;

IV – Será conferido a cada entidade e usuário tempo de 5 minutos para apresen-
tação e defesa de sua candidatura;

V – Após o período de votação concluído, dar-se início imediato ao processo de
apuração dos votos pela comissão eleitoral, sendo proclamados os membros eleitos.

Art. 3º Ficam convocados os Usuários, Entidades e Organizações de Assistência
Social da sociedade civil, com atuação no Estado da Paraíba, acima descritos, para participarem do
Fórum Eleitoral a ser realizado no dia 08 de setembro de 2014, das 09:00 às 12:00 horas na Sede
do Conselho Estadual de Assistência Social à Rua Dom Adauto, 58, centro, João Pessoa – PB.

Art. 4º O não compareci mento do Usuário, Entidade ou Organização de
Assistência Social inscrita no processo, implicará automaticamente na sua desclassificação;

Art. 5º Os casos omissos nesta resolução serão julgados pela comissão eleitoral instituída.
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Resolução N.º 015/2014                                                                    João Pessoa, 19/08/2014

Homol oga i nscri ções para o processo de escolha de re-
presentantes da sociedade civi l no CEAS/PB biênio 2014
– 2016 e define critérios para funci onamento do Fórum
elei toral .

O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEAS, através da
Comissão Eleitoral do processo de escolha de representantes da sociedade civil no CEAS/PB
biênio 2014 – 2016 em reunião realizada em 19 de agosto de 2014, no uso da competência que lhe
é conferida pela resolução n° 011/14;

RESOLVE:
Art. 1º Homologar as inscrições dos representantes da sociedade civil para com-

por o Conselho Estadual de Assistência Social da Paraíba – CEAS/PB, para o biênio 2014 – 2016.
conforme discriminação a seguir:

1 - Pel os profissionais da Área (entidades com abrangência estadual):
• Conselho Regional de Serviço Social – CRESS/PB 13ª Região
• Conselho Regional de Psicologia – CRP/PB – 13ª Região
• Ordem dos Advogados do Brasil/ Seccional Paraíba – OAB/ PB
2 - Pelos prestadores de serviços (entidades com abrangência estadual):
• Ação Evangélica Social – ACEV

Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano

FUNDAÇÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA

PORTARIA N° 115/2014 – FAC - GP                               João Pessoa, 20 de agosto de 2014

O Presidente da FUNDAÇÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 14, inciso V do Decreto nº 11.333, de 02 de maio de 1986.

CONSIDERANDO as disposições contidas no artigo 67 da lei 8.666/93 que
trata da obrigatoriedade da Administração Pública em acompanhar e fiscalizar os contratos por ela
celebrados.

RESOLVE:
I – Designar os servidores JOEL CÂMARA FILHO, matrícula 60417-8,

CLAÚDIA FARIAS DE ASSIS, matrícula 2615, MARIA JOSILENE DE LIMA, matrícula
94869-1, sob a presidência do primeiro, para compor Comissão que irá apurar a responsabilidade
pela prática de fracionamento de despesas no exercício em curso;

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

PORTARIA N° 116/2014 – FAC - GP                                  João Pessoa, 20 de agosto de 2014.

O Presidente da FUNDAÇÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 14, inciso V do Decreto nº 11.333, de 02 de maio de 1986.

Considerando as disposições contidas no artigo 67 da lei 8.666/93 que trata da
obrigatoriedade da Administração Pública em acompanhar e fiscalizar os contratos por ela celebrados.

RESOLVE:
I – Designar o servidor JOSÉ MÁRIO DE OLIVEIRA PESSOA, matrícula

1.861-9, Gestor do Contrato nº 945/2014 firmado com a empresa PORTENTO CONS-
TRUÇÕES LTDA – EPP.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cumpra-se.

PORTARIA GS Nº. 047/2014                                        João Pessoa, 21 de agosto de 2014.

O SECRETÁRIO TITULAR DA SECRETARIA DE ESTADO DOS RECUR-
SOS HÍDRICOS, DO MEIO AMBIENTE, E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no âmbito que
lhe confere a Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011 c/c o Decreto Estadual nº 30.610, de 25 de
agosto de 2009, e ainda as normas da Portaria nº 010/2014 – CGE, e no uso das suas superiores
atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Engenheiro ANTONIO BATISTA GUEDES, matrícula

1289-0, servidor da CAGEPA – Companhia de Água e Esgoto da Paraíba para acompanhar e
fiscalizar a execução do Contrato nº 015/2014-SERHMACT, celebrado com a Empresa SANCCOL
– SANEAMENTO, CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 09.267.923/0001-89,
que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNE-

Secretaria de Estado dos Recursos
Hídricos, do Meio Ambiente e da
Ciência e Tecnologia
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CIMENTO E INSTALAÇÃO DE ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ÁGUA CONVENCIO-
NAL EM PRFV NOS MUNICÍPIOS DE ALGODÃO DE JANDAÍRA, BARRA DE SANTA
ROSA, NOVA FLORESTA, FREI MARTINHO, PICUÍ, RIACHÃO DO BACAMARTE E
SOLÂNEA, TODAS NO ESTADO DA PARAÍBA – LOTE 2;

a. Gerenciar o Contrato responsabilizando-se pelo fiel cumprimento de suas
cláusulas contratuais;

b. Inspecionar sistematicamente o objeto, com a finalidade de examinar e/ou
verificar se sua execução obedece ao estabelecido no contrato;

c. Organizar de forma sistemática todas as informações pertinentes aos proces-
sos que envolvam o contrato: licitação, avaliação do estado d’arte contrato, medições, cronogramas
físico-financeiros previstos e realizados, aditivos, reajustamentos, realinhamentos, pagamentos e
relatório final;

d. Aferir as medições dos serviços executados que deverão ser acompanhados
pelos respectivos projetos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se.

PORTARIA GS Nº. 048/2014                                        João Pessoa, 21 de agosto de 2014.

O SECRETÁRIO TITULAR DA SECRETARIA DE ESTADO DOS RECUR-
SOS HÍDRICOS, DO MEIO AMBIENTE, E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no âmbito que
lhe confere a Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011 c/c o Decreto Estadual nº 30.610, de 25 de
agosto de 2009, e ainda as normas da Portaria nº 010/2014 – CGE, e no uso das suas superiores
atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Engenheiro ANTONIO BATISTA GUEDES, matrícula

1289-0, servidor da CAGEPA – Companhia de Água e Esgoto da Paraíba para acompanhar e
fiscalizar a execução do Contrato nº 016/2014-SERHMACT, celebrado com a Empresa GUARUJÁ
EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO LTDA, CNPJ nº 81.717.035/0001-48, que tem por
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ÁGUA CONVENCIONAL EM PRFV
NOS MUNICÍPIOS DE IMACULADA, MALTA, CONDADO, MANAÍRA, SÃO JOSÉ DOS
CORDEIROS, SANTA GERTRUDES, SÃO JOSÉ DE PIRANHAS E SÃO JOÃO DO
SABUGI, TODAS NO ESTADO DA PARAÍBA – LOTE 1;

a. Gerenciar o Contrato responsabilizando-se pelo fiel cumprimento de suas
cláusulas contratuais;

b. Inspecionar sistematicamente o objeto, com a finalidade de examinar e/ou
verificar se sua execução obedece ao estabelecido no contrato;

c. Organizar de forma sistemática todas as informações pertinentes aos proces-
sos que envolvam o contrato: licitação, avaliação do estado d’arte contrato, medições, cronogramas
físico-financeiros previstos e realizados, aditivos, reajustamentos, realinhamentos, pagamentos e
relatório final;

d. Aferir as medições dos serviços executados que deverão ser acompanhados
pelos respectivos projetos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se.

PORTARIA Nº   288                                                      João  Pessoa, 20  de agosto de  2014

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas, pelo art.44, inciso XIV, do Decreto nº 12.228, de 19 de novembro de 1987,

RESOLVE designar para compor a Comissão de Licitação do  Complexo de Pedi-
atria Arlinda Marques, os servidores: LUZIMAR DOS SANTOS OLIVEIRA,  matricula nº 56.507-
1, (Presidente),  NILMA GLORIA DO NASCIMENTO, matricula nº 150.560-2, (Membro),
CRISTIANO FELIPE VASCONCELOS COSTA FREIRE, matricula nº  178.491-9, (Membro),
e  MARINETE RODRIGUES VIEIRA, matricula nº 95.508-6, (Membro). Esta Comissão terá
duração de 01 (um) ano a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

PORTARIA Nº   289                                                 João  Pessoa,  20  de  agosto  de  2014

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas, pelo art.44, inciso XIV, do Decreto nº 12.228, de 19 de novembro de 1987,

RESOLVE   designar para compor a Comissão do Pregão do Complexo de
Pediatria Arlinda Marques, os servidores: LUZIMAR DOS SANTOS OLIVEIRA, matricula nº
56.507-1, (Pregoeiro),  NILMA GLORIA DO NASCIMENTO, matricula nº 150.560-2, (Equipe
de Apoio),  e CRISTIANO FELIPE VASCONCELOS COSTA FREIRE, matricula nº 178.491-
9, (Equipe de Apoio). Esta Comissão terá duração de 01 (um) ano a partir da data de sua
publicação no Diário Oficial do Estado.

Secretaria de Estado
da Saúde

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA

PORTARIA GS Nº 200/2014                                            João Pessoa, 21 de agosto de 2014.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO - SUPLAN, no uso de suas atribuições
legais, e ainda, de conformidade com as disposições contidas na Resolução CT nº 003/2009, de 08/
de setembro de 2009, publicada no Diário Oficial, edição 11/09/09.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Engenheiro FRANCISCO LIRA BRAGA, inscrito no CPF

sob o nº 048.874.924-72, Matrícula nº. 760.462-7, CREA nº . 160.286.718-6, para Gestor do
Contrato PJU Nº 93/14, a fim de proceder ao acompanhamento e fiscalização da obra de Constru-
ção de Matadouro Padrão no município de Uiraúna/PB, objeto do retro mencionado instrumento
processual.

Art. 2º - O profissional designado nesta Portaria se responsabilizará pelo acom-
panhamento do contrato e seu prazo de vigência, pela boa qualidade dos serviços a serem execu-
tados bem como observar o cumprimento do Cronograma Físico da Obra, exercer e deter controle
rigoroso na execução do contrato, tais como: físico-financeiro, aditivos, reajustamentos, paga-
mentos, termo de recebimento provisório e definitivo, e demais atribuições elencadas no Art. 8º
do Decreto Estadual nº  30.610/2009.

Art. 3º - Deverá, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relaci-
onados com a execução do contrato objeto da obra fiscalizada, a teor do Art. 67, § 1º, da Lei
Federal nº  8.666/93.

Art. 4º - O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria, acarretará
ao servidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar nº 58/2003 (Esta-
tutos dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba), sem prejuízo de outras sanções previstas
na Legislação Pátria.

Secretaria de Estado
da Infraestrutura

Secretaria de Estado
da Receita

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE MONTEIRO

PORTARIA Nº 01066/2014/CAD                                                             22 de Julho de 2014

O Coletor Estadual da C. E. DE MONTEIRO , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando que foi regularizado os motivos que originaram o cancelamento;
RESOLVE:
I.RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 22/07/2014.

Anexo da Portaria Nº 01066/2014/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.136.274-5 DJAIR ALVES RIBEIRO R PROJETADA III, Nº 11-A - CENTRO CONGO / PB NORMAL 
16.197.157-1 ALLISON BEZERRA PEREIRA ME SIT LAGINHA, Nº 1 - ZONA RURAL CONGO / PB SIMPLES NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE MONTEIRO

PORTARIA Nº 01080/2014/CAD                                                               24 de Julho de 2014

O Coletor Estadual da C. E. DE MONTEIRO , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando que foi regularizado os motivos que originaram o cancelamento;
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LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA
GERÊNCIA REGIONAL DO 5° NÚCLEO

COLETORIA ESTADUAL DE  CATOLÉ DO ROCHA - PB

EDITAL Nº 004/2014
Comunicamos a Vossa Senhoria nos termos do artigo 698 e seus incisos, combinado com o artigo
684 do Processo Administrativo Tributário – (Pat ), aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 20 de
Junho de 1997 que se encontra nesta Repartição Fiscal o AUTO DE INFRAÇÃO ABAIXO
DISCRIMINADO, lavrado contra essa firma pela fiscalização Estadual. Para tanto, fica Vossa
Senhoria na obrigação de recolher aos cofres da Fazenda Pública Estadual, no Prazo de 30 (Trinta)
dias, contados após o 5º dia da publicação deste EDITAL, a importância nele descriminada através
desta coletoria, ou em igual período, interpor Recurso Voluntário ao Conselho de Recursos Fiscais
- CRF, de acordo com o art. 721 - §§ 1º, 2º - RICMS-PB. Vencido o prazo para apresentação do
Recurso Voluntário, a decisão passa a ser definitiva logo na 1ª Instância, devendo o débito ser
inscrito na Dívida Ativa com a conseqüente remessa para Procuradoria do Estado para cobrança
executiva.  Informamos ainda, que tal débito está sujeito a correção monetária,

,nos termos dos Artigos 59 e 60 da Lei nº 6.379, de 02 de Dezembro de 1996.
Relação da Firma
RAZAO SOCIAL INSCRIÇÃOCNPJ/CPF AUTO DE INFRAÇÃO PROCESSO
A. ALVES FERREIRA 16.161.703-44 933.00008.09.00000677/2014-99 0603802014-4
A. ALVES FERREIRA 16.161.703-44 933.00008.09.00000680/2014-02 0603832014-8

Catolé do Rocha – PB, 14 de Agosto de 2014
ADRIANO MEDEIROS DA SILVA

COLETOR

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA
GERÊNCIA REGIONAL DO 4º NÚCLEO

COLETORIA ESTADUAL DE PRINCESA ISABEL

E D I T A L Nº 015/2014
Pelo presente Edital, nos termos do Art. 11, § 1º, Inciso III, c/c o Art. 46, § 1º do Processo
Administrativo Tributário – PAT, aprovado pela Lei nº  10.094, de 27 de setembro de 2013,
comunicamos a(s) Empresa(s) abaixo relacionada(s), que os seus débitos constantes da Omissão da
Declaração das Guias de Informação Mensal – GIM e/ou saldos apurados nos processos de parcelamento
não pagos, foram autuados, através de REPRESENTAÇÃO FISCAL, para tanto, ficam esses
contribuintes NOTIFICADOS a efetuarem o pagamento dos seus débitos para com a Fazenda
Pública Estadual, no prazo de 30 (trinta) dias, contados após o 5º dia da publicação deste Edital. O
não atendimento desta exigência, implicará no lançamento dos referidos Débitos na Dívida Ativa e
consequente remessa à Procuradoria Geral do Estado, para cobrança executiva judicial.
Informamos ainda que os referidos débitos estão sujeitos a acréscimos legais, nos termos dos
Artigos 59 e 60, da Lei nº 6.379, de 02 de dezembro de 1996.
Razão Social Inscrição Estadual Nº da Representação Fiscal
MARIA VERBOLUCIA BEZERRA 16.210.726-9 00074839/2014

Princesa Isabel, 19 de agosto de 2014.
Vi ctor Feli pe dos Santos

Coletor Estadual  de Pri ncesa Isabel
Matrícula nº 071.198-5

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA
GERÊNCIA DO 5º NUCLEO REGIONAL

COLETORIA ESTADUAL DE SOUSA

  EDITAL -  017/2014
Pelo Presente Edital, nos termos do artigo 698 e INCISOS , combinado com o artigo 684 e do Processo

Administrativo Tributário- Pat, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 20 de JUNHO de 1997:
Comunicamos a Vossa Senhoria que encontra-se nesta Repartição Fiscal o Auto de Infração
ABAIXO DISCRIMINADO, lavrado contra essa firma pela fiscalização Estadual. Para tanto, fica
Vossa Senhoria na obrigação de recolher aos cofres da Fazenda Pública Estadual, no Prazo de 30 (
Trinta ) dias, contados da ciência deste, a importância nele discriminada, através desta coletoria,
ou em igual período, apresentar reclamação, na forma disciplinada na seção V, Capitulo II... Titulo
I, Livro Segundo do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.
Informamos ainda, que tal débito está sujeito a correção monetária, nos termos dos Artigos 59 e
60 da Lei nº 6.379, de 02 de Dezembro de 1996.
Relação das Firmas
RAZAO SOCIAL INSCRIÇÃOCNPJ/CPF AUTO DE INFRAÇÃO PROCESSO
Marcos Claudio de Sousa 16.153.938-6 93300008.09.00001237/2014-59 1211382014-5

Sousa, 13 de Agosto de 2014
Margonia Maria Abreu Pessoa

Col etora

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA
GERÊNCIA REGIONAL DA RECEITA ESTADUAL DA PRIMEIRA REGIÃO

COLETORIA ESTADUAL DE SANTA RITA
R. ALVINA CAVALCANTE, S/N - CENTRO

SANTA RITA /PB CEP: 58.300-420

EDITAL 023/2014
Pelo presente Edital, nos termos do Artigo 11, §1º inciso III, combinado com o Artigo 46, § 1º,
Processo Administrativo Tributário - PAT, aprovado pela Lei 10.094, de 27 de setembro de 2013
ficam INTIMADOS os representantes legais da (s) firma (s) abaixo relacionadas a efetuarem o
pagamento dos seus Débitos para com a Fazenda Estadual no prazo de 30 (trinta) dias, contados
após o 5º dia da publicação deste EDITAL, ou em igual período, apresentarem defesa junto à
Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP.
O não atendimento do disposto acima implicará em considerar como revel(is) a(s) citada(s)
empresa(s), sendo encaminhado(s) o(s) referido(s) débito(s) para registro em Dívida Ativa e
posterior cobrança judicial executiva nos termos do Art. 12, §1ª do PAT.
RAZÂO SOCIAL CPF/CNPJ/ AUTO DE INFRAÇÃO  Nº PROCESSO

 CCICMS

MABELE INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 16.153.539-9 93300008.09.00000845/2014-46 0834222014-1

CARLOS ALBERTO DA SILVA  EPP 16.147.166-8 93300008.09.00000709/2014-56 0659852014-2

CARLOS ALBERTO DA SILVA  EPP 16.147.166-8 93300008.09.00000711/2014-25 0659962014-0

ADAIL PEREIRA DOS SANTOS 16.080.059-5 93300008.09.00000596/2014-99 0489132014-1

ADAIL PEREIRA DOS SANTOS 16.080.059-5 93300008.09.00000598/2014-88 0490222014-8

SAT URNINO CUNHA DE VASCONCELOS 16.010.717-2

93300008.09.00000197/2014-28 0205802014-6

SAT URNINO CUNHA DE VASCONCELOS 16.010.717-2

93300008.09.00000199/2014-17 0205772014-4

PAPELARIA CORAÇÃO DE PAPEL LTDA 16.154.914-4

93300008.09.00000518/2014-94 0422542014-0

PAPELARIA CORAÇÃO DE PAPEL LTDA 16.154.914-4

93300008.09.00000526/2014-30 0423302014-8

CENTER SOM LTDA 16.129.525-8 93300008.09.00000626/2014-67 0514062014-6

ODÍLIA FERRAZ DA SILVA 16.201.763-4 93300008.09.00000579/2014-51 0462482014-2

                                                   Santa Rita, 20 de agosto de 2014
ALEXANDRE SOARES DE ANDRADE

Coletor-Mat. 147.395-6

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA
GERÊNCIA REGIONAL DA RECEITA ESTADUAL DA PRIMEIRA REGIÃO

COLETORIA ESTADUAL DE SANTA RITA
R. ALVINA CAVALCANTE, S/N - CENTRO

SANTA RITA /PB CEP: 58.300-420

EDITAL 024/2014
Pelo presente Edital, nos termos do Artigo 11, §1º inciso III, combinado com o Artigo 46, § 1º,
Processo Administrativo Tributário - PAT, aprovado pela Lei 10.094, de 27 de setembro de 2013
ficam INTIMADOS os representantes legais da (s) firma (s) abaixo relacionadas a efetuarem o
pagamento dos seus Débitos para com a Fazenda Estadual no prazo de 30 (trinta) dias, contados
após o 5º dia da publicação deste EDITAL, ou em igual período, apresentarem defesa junto à
Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP.
O não atendimento do disposto acima implicará em considerar como revel(is) a(s) citada(s)
empresa(s), sendo encaminhado(s) o(s) referido(s) débito(s) para registro em Dívida Ativa e
posterior cobrança judicial executiva nos termos do Art. 12, §1ª do PAT.
RAZÂO SOCIAL CPF/CNPJ/ AUTO DE INFRAÇÃO  Nº PROCESSO

 CCICMS

Maria José de Lima Cout inho 16.129.237-2 93300008.09.00000317/2014-97 0306542014-7

Maria José de Lima Cout inho 16.129.237-2 93300008.09.00000284/2014-85 0281242014-6

Valda Maria de Jesus Silva 16.135.355-0 93300008.09.00000254/2014-79 0244732014-0

Valda Maria de Jesus Silva 16.135.355-0 93300008.09.00000253/2014-24 0244642014-1

Maria Naz aré Duarte Rocha 16.103.461-6 93300008.09.00000295/2014-65 0280472014-4

Maria Naz aré Duarte Rocha 16.103.461-6 93300008.09.00000293/2014-76 0278902014-0

                                                Santa Rita, 20 de agosto de 2014
ALEXANDRE SOARES DE ANDRADE

Coletor-Mat. 147.395-6

Secretaria de Estado
da Receita

EDITAIS E AVISOS

RESOLVE:
I.RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 24/07/2014.

Anexo da Portaria Nº 01080/2014/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.157.119-0 JOSE MARCELO DOS SANTOS 

SILVA 
R CORONEL FRANCISCO CANDIDO, Nº 207 - 
CENTRO                                             MONTEIRO / PB SIMPLES NACIONAL 
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL

COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO PARA A SECRETARIA DE ESTADO
DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL

EDITAL Nº 56/2014/SEAD/SEDS - HOMOLOGAÇÃO
O Governo do Estado da Paraíba, em cumprimento ao que determina o artigo 37, inciso II, da
Constituição Federal, a Secretaria de Estado da Administração, no uso das atribuições previstas na
Lei nº  8.186, de 16/03/2007, na Lei Complementar nº  085, de 12/08/2008 (Lei Orgânica e
Estatuto da Polícia Civil de Carreira do Estado da Paraíba), nos seus Artigos de 31 a 43, e a

EDITAL E AVISO

Comissão do Concurso Público, designada pelos Atos Governamentais nº 4.697 de 09/11/2007 e
nº 3.679, de 11/07/2010, tornam público o Edital de publicação de desistência, reconvocação,
convocação por Decisão Judicial e convocação em substituição a desistência – Anexo I e Homo-
logação de Matrícula dos candidatos ao cargo de Delegado, Peri to: Criminal, Médico Legal,
Odonto Legal e Químico Legal, Agente de Investigação, Papiloscopista Técnico em Perícia e
Motorista Policial – Anexo II, no Curso de Formação no concurso da Secretaria de Estado da
Segurança e Defesa Social do Estado da Paraíba.

Secretarias de Estado da Administração /
Segurança e da Defesa Social

SECRETARIA DE ESTADO DA  RECEITA
GERÊNCIA REGIONAL  DO 3º NÚCLEO

RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE

EDITAL Nº 051/2014
Pelo presente Edital, nos termos do Artigo 698, Inciso III, combinado com o §1º, Inciso IV, do
Regulamento do RICMS e tendo em vista o disposto da Lei 10.094 de 27.09.2013, Art. 40, § 1º e
2º, fazemos Representar contra os Contribuintes abaixo relacionados,  sediados nesta cidade, a
efetuarem o pagamento dos seus Débitos, referente ao ICMS NORMAL  e /ou SALDO DE
PARCELAMENTO de Imposto Auto-Lançado e/ou Confessado,  para com a Fazenda Pública
Estadual, no prazo de 30 (trinta) dias, contados após o 5º dia da publicação deste EDITAL. O não
atendimento desta exigência, implicará no lançamento dos referidos débitos na Dívida Ativa e
consequente remessa à Procuradoria Geral do Estado, para cobrança executiva judicial.
PROCESSO RAZÃO SOCIAL  INSCRIÇÃO REP. FISCAL
1267972014-8  EN Com. Serv. P Aces. p/Motos Ltda 16.159.277-5 00060162/2014
1268152014-2  Fabrício Ramalho de Carvalho 16.185.687-0 00060163/2014
1268232014-7  Ind. e Com. Prod. Opt. Girafa Ltda 16.153.731-6 00060168/2014
1268082014-2  Mil Minérios Ltda 16.138.694-6 00060172/2014
1268102014-0  Mil Minérios Ltda 16.138.694-6 00060173/2014
1268002014-6  Rislayne Pereira da Silva Santos 16.143.524-6 00060177/2014
1157032014-4  Dispal Dist. Paraibana de Alimentos 16.157.781-4 00051523/2014

Recebedoria Rendas de Campina Grande, 15 de Agosto de 2014
Juvenal  de Souza Neto

 Subgerente RRGC

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA
GERÊNCIA DO 4ª NÙCLEO REGIONAL

COLETORIA ESTADUAL DE PATOS

E D I T A L – 081/2014
Pelo presente Edital, nos termos do Artigo 700, inciso I, combinado com o Artigo 698, inciso III
e do processo Administrativo Tributário – PAT, aprovado pelo Decreto nº  18.930, de 19 de
JUNHO de 1997, comunicamos as empresa abaixo relacionadas que se encontram lançados em
Dívida Ativa da Fazenda Pública Estadual débitos de suas responsabilidades. Portanto ficam as
referidas empresas, notificadas a comparecer à Repartição Fiscal de sua Jurisdição ou Procuradoria
Geral do Estado, para o fim da regularização dos débitos e restabelecimento das transações normais
com o Estado da Paraíba, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, contados após o 5 º dia da
publicação deste Edital.
 RELAÇÃO DAS EMPRESAS
RAZÃO SOCIAL INSCRIÇÃOCGC/CPF  Nº DE INSCRIÇÃO EM

DÍVIDA ATIVA
JORGE GOMES MORAIS DOS SANTOS 16.181.987-7 250000420140124
JAILTON DE MEDEIROS LIMA 16.202.553-0 250000420140123
AUREA WILMA QUEIROZ DE OLIVEIRA 16.116.677-6 250000420140122
LA FRANCE PERFUMES E COSMETICOS LTDA 16.174.039-1 250000420140121
LENILSON VICETE DOS SANTOS 16.201.106-7 250000420140120
LIVRARIA E PAPELARIA AÇÃO CATOLICA LTDA 16.157.795-4 250000420140119
LIVRARIA E PAPELARIA AÇÃO CATOLICA LTDA 16.157.795-4 250000420140118
PHILIP MEIRA DE VASCONCELOS 16.173.285-2 250000420140117
ALVES ASSISTENCIA TECNICA LTDA 16.113.332-0 250000420140116
FLAVIA DA COSTA PULINO – ME 16.226.433-0 250000420140115
MARIA DE NAZARE GUEDES DE LIMA 16.135.678-8 250000420140110
INDUSTRIA E COMERCIO O PÃO QUENTE 16.089.867-6 250000420140111
SONNAR ELETRO LTDA 16.201.351-5 250000420140112
PABLO LUCENA DA SILVA 16.159.477-8 250000420140113
LATICINIOS DA SERRA LTDA 16.144.547-0 250000420140114

Patos, 12 de agosto  de 2014.
El vis Francel ino Pereira da Sil va

Coletor Estadual  de Patos
Matricula 158.531-2
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2. Os candidatos deverão apresentar-se no local do Curso de Formação, trajando calça jeans azul,
camisa branca e tênis ou sapato fechado, branco ou preto.
4. O candidato não poderá alegar desconhecimento da homologação da Matrícula para o Curso de
Formação, como justificativa de sua ausência, tendo em vista publicação no Diário Oficial do
Estado e disponibilização no site acadepol.pb.gov.br.
5. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Concurso, com a homologação do Secre-
tário de Estado da Administração.

João Pessoa, 22 de agosto de 2014.
COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO PARA A SECRETARIA DE ESTADO DA

SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL

ANDRÉ LUIZ DE SOUSA FELISBERTO - PRESIDENTE

MARLENE RODRIGUES DA SILVA - SEAD

BERGSON ALMEIDA DE VASCONCELOS – SEDS

HUMBERTO JORGE DE ARAÚJO PONTES – SEDS

ANTONIO WERGINAUD CORREIA VAZ – SEDS


